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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1198/03 
PROJETO DE LEI No 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
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DECRETA 

Transforma em mo-nica a rua 

Paranaíba e da outras provi-

dencias. 

Art. 19- A Rua PARANATBA no Jardim Gralha Azul passa a 
ser mão-Unica para trafego de veículos, entre as ruas: Santa Tere 
zinha e Jos; Munhoz, sentido Sul/Norte. 

Art. 29- 0 5rgão encarregado pelo sistem de transporte / 
no Município ter; 60 (sessenta) dias, contados da publicação des-
ta Lei para providenciar as placas de sinalizag5es de transit° 
corretas e necessarias para o cumprimento da presente Lei. 

Art. 39- As despesas com a execugão desta Lei correrão â 
conta de dotagOes orçamentarias vigentes. 

Art. 49- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
go, revogadas as disposiOes em contr;rio. 

de 2003. 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, em 10 de setembro 
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